
RESOLUÇÃO N.º      /2013

Aprova o Protocolo Modificativo da Convenção entre Portugal e a Suíça 

para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre o 

Rendimento e sobre o Capital e do seu Protocolo Adicional, assinados em 

Berna, em 26 de setembro de 1974, assinado em Lisboa, a 25 de junho de 

2012

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Protocolo Modificativo da Convenção 

entre Portugal e a Suíça para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre o 

Rendimento e sobre o Capital e do seu Protocolo Adicional, assinados em Berna, em 26 

de setembro de 1974, assinado em Lisboa, a 25 de junho de 2012, cujo texto, nas 

versões autenticadas nas línguas portuguesa e francesa, se publica em anexo.

Aprovada em 3 de maio de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


